ILMO SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA

INDICAÇÃO N. º 050/2014

                       DOIS IRMÃOS, 22  DE MAIO DE 2014.

                                        SENHOR PRESIDENTE

                                         Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal  a seguinte Indicação:

                                         - Que seja feita uma Lei que estabeleça a possibilidade de o Executivo Municipal auxiliar às famílias atingidas por sinistro com uma subvenção na forma de ALUGUEL SOCIAL.. 
                                     JUSTIFICATIVA

       Faz-se necessária, uma vez que em casos de sinistros, principalmente em incêndios, como é o caso que atingiu a casa da família Rosa, não há uma legislação específica, que permita ao município auxiliar financeiramente com aluguel as pessoas afetadas.
Nossa sugestão é que o ALUGUEL SOCIAL seja utilizado pela Defesa Civil e Assistência Social, como meio de ajudar as famílias atingidas por sinistros, pelo tempo necessário para que a casa destruída parcialmente ou totalmente seja restaurada ou reconstruída.
Esta presença do Executivo Municipal é muito importante, pois quando ocorrem os sinistros, as vidas das famílias ficam profundamente abaladas financeiramente e psicologicamente, visto que, toda a história de uma vida vai junto com a calamidade que as afetou. Então, esta medida torna-se um conforto humanitário oferecido pelas Autoridades às vítimas atingidas.
Atenciosamente,

 JOÃO LEONEL DORNELLES
VEREADOR DO PTB
ELIANE BECKER  
       
              JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PP



VEREADOR DO PDT
PAULO CEZAR GEHRKE


JORACIR FILIPIN
VEREADOR DO PP



VEREADOR DO PT
PAULO CÉSAR QUADRI


JAILTON PROENÇA DE LIMA 
VEREADOR DO PMDB


VEREADOR DO PDT
ELISEU ROSSA   


         LÉO BUTTENBENDER
VEREADOR DO PT



VEREADOR DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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